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 Número de vagas disponíveis: 

 CURSO  GRUPO DE CONCORRÊNCIA  VAGAS 

 TECNOLOGIA EM GESTÃO 

 AMBIENTAL 

 A0  7 

 L1  1 

 L2  2 

 L5  0 

 L6  2 

 L9  1 

 L10  1 

 L13  1 

 L14  1 

 PCD  1 

 OBSERVAÇÃO: 

 -  Todos  os  candidatos  listados  abaixo  que  es�verem  com  a  situação  MATRICULADO  já  podem 
 frequentar as aulas do IF Sudeste MG -  Campus  São João del Rei. 

 Candidatos, separados por grupo e em ordem de classificação: 

 GRUPO DE 
 CONCORRÊNCIA  NOME DO CANDIDATO  SITUAÇÃO  DEFERIMENTO  PENDÊNCIAS 

 A0 

 Le�cia do Patrocínio Muniz  MATRICULADO  DEFERIDO  - 

 André Pinto Rodrigues  MATRICULADO  DEFERIDO  - 

 Gustavo Henrique Trindade Santos  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 Júlia Mara dos Santos Carvalho  MATRICULADO  DEFERIDO  - 

 Enivaldo Marcondes da Silveira  MATRICULADO  DEFERIDO  - 

 Pablo Resende Pinto  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 
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 Cyn�a Aparecida de Carvalho Souza  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 Irineu Paiva Guimaraes  MATRICULADO  DEFERIDO  - 

 João Paulo Silva Paes Pinto  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 L1  Luiz Otávio Gil Arvelos de Souza  MATRICULADO  DEFERIDO  - 

 L2  Renato Lopes Pereira  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 L5 

 Alice Giovana Carvalho  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 Ricardo Alexandre Trindade  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 L6 

 Otávio De Souza Villas Boas  MATRICULADO  DEFERIDO  - 

 Josiane de Abreu Santos  NÃO SOLICITOU 
 MATRÍCULA  INDEFERIDO  - 

 Atenção: 

 -  A  matrícula  está  condicionada  à  apresentação  dos  documentos  originais  que  foram 
 encaminhados no formulário no ato da matrícula, em data a ser agendada posteriormente. 

 São João del-Rei, 16 de março de 2023. 

 Teresinha Moreira de Magalhães 
 Portaria GA BREITOR/IFMGSE nº 523, de 17 de maio de 2021 


